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LEI NS 3.045 DE,22DE DEZEMBRO DE2025,

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abeftura de Crédito Adicional
Especial e dá oulras providências.

o PREFEITo oo ir.ruNtcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1" - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Municipio de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o

exercício de 2025, no valor de R$ 1.287,500,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e sete mil e

quinhentos reais), com recursos provenientes do provável excesso de anecadação e da anulação de
dotações orçamentárias para dar atendimento no seguinte órgão e dotações orgamentárias:

Provdvel Exce o Ár

Funcional Programática Valor (R$)
05 oeiro.br úeTÀo e ónnes
001 Divisão de Viação
26.7 82.000 5.1.249.000 Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos

Rodoviários
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 000 185.500,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 1 . 102.000,00

TOTAL GERAL 1.287.500,00

Fonte Valor (R$)
973 1 .102.000,002.4.2.2.99.0.1.12.00.00.00.00 Rec. Conv. Motoniveladora - SECID (20166)

1.102.000,00TOTAL

Fonte Valor (R$)Funcional Programática
DEPTO. DE FINANÇAS

001 Divisão de Contabilidade
04.121.0004.2.010.000 Administração Orçamentiíria, Contábil e Financeira

000 10.000,004.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente (108)

002 Divisão de Tesouraria
ManutenÇão dos Serviços de Tesouraria

000 10.000,003.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação (598)

003 Divisão de Cadastro e Tributação
'jManutenção dos Serviços de Cadastro e Tributação 7

w ww.marrne feir o gr. g oy. 6r

deconência de autorização tJi.,?,;tfl"l,i'l:f'S*: i1ítTrlJi"J:ffi:3'ffi*',1*:,"?:*;:l
excesso de arrecadação e da anulação de dotações orçamentiárias no valor R$ 1.287.500,00 (Um
milhão, duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme incisos II e III parágrafo 1', art.
43 daLei Federal no 4.320 de 171031L964, conforme segue:

Fonte

9'73

Alínea da Receita

04

04.123.0004.2.01 1.000

04.129.0004.2.012.000 =
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4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Perman ente (126) 000 10.000,00

SUBTOTAL 30.000,00

05 DEPTo. nr vm,çÂo E oBRAS
00r Divisão de Viagão
26.782.0005.2.013.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoüririos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (141) 000 17.s00,00

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação (5 99) 000 38.000,00
SUBTOTAL 55.500,00

t2 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS
Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18.542.0037.2.090.000 Manutenção do Programa de Controle Populacional
de Cães e Gatos

3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (508) 100.000,00
100.000,00

TOTAL 185.500,00

TOTAL GERAL 1.287.500,00

s
FEITO DE MARMELEIRO

w w w.m6Lrm e fe ír o yr. g ov. 6r

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 22 de dezembro d,e 2025.

Publicado no DOE de Edição n" 2102, do 23 dc dezembrc de 2025.
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